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Definições e Acrónimos 

Sigla Descrição 

BI Beneficiário Intermediário, nos termos do estabelecido no 
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 29-B/2021 

BF Beneficiário Final, nos termos do estabelecido no artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 29-B/2021 

DRPFE Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 

DRR Decreto Regulamentar Regional 

EMRP ou Recuperar 
Portugal 

Estrutura de Missão Recuperar Portugal, criada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 46-B/2021.  

EMPRR-Açores Estrutura de Missão para Acompanhamento da Execução do 
PRR-Açores 

EE Entidade Executora 

NIF Número de Identificação Fiscal 

OTE Orientação Técnica Específica, estabelecida pela DRPFE, 
enquanto Beneficiário Intermediário  

PRR Plano de Recuperação e Resiliência  

PRR – Açores  Investimentos do Plano de Recuperação e Resiliência 
destinados à Região Autónoma dos Açores 

RCG Resolução do Conselho de Governo  
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1 - Enquadramento 
 

No âmbito do Contrato de Financiamento outorgado com a Estrutura de Missão ”Recuperar 

Portugal” (EMRP), e nos termos do Decreto Regulamentar Regional (DRR) n.º 23/2021/A, de 3 

de setembro, alterado e republicado pelos DRR n.º 32/2023, de 23 de novembro e pelo DRR n.º 

22/2025/A de 26 agosto, que estabelece o modelo de governação dos invesƟmentos do Plano 

de Recuperação e Resiliência (PRR) desƟnados à Região Autónoma dos Açores (PRR-Açores), à 

Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (DRPFE), enquanto Beneficiário 

Intermediário (BI), compete a contratualização com os Beneficiários Finais (BF) respeƟvos dos 

invesƟmentos do PRR-Açores. 

A Estrutura de Missão para Acompanhamento da Execução do PRR-Açores (EMPRR-Açores), 

criada e regulamentada pela Resolução do Conselho de Governo n.º 125/2025, de 5 de 

setembro, enquanto órgão de coordenação técnica, designado pelo Decreto Regulamentar 

Regional (DRR) n.º 22/2025/A, de 26 de agosto, tem como competência a disponibilização de 

orientações técnicas aos beneficiários que assegurem uma execução eficiente e eficaz do PRR-

Açores. 

Em virtude de as operações e os seus beneficiários se encontrarem pré-determinadas ou 

idenƟficadas no PRR, é dispensada a formalidade da emissão de Avisos de Abertura de Concurso, 

conforme previsto no número 3 da Cláusula 2.ª do Contrato de Financiamento. 

Nos termos do n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo (RCG) n.º 269/2021, de 17 de 

novembro, alterada e republicada pelas RCG n.º 180/2023, de 15 de novembro e pela RCG 

nº24/2024 de 8 de maio, os membros do Governo Regional dos Açores foram mandatados para 

procederem, enquanto BF, à contratualização dos invesƟmentos do PRR-Açores com a DRPFE.  

A orgânica do XIV Governo Regional dos Açores, aprovada pelo DRR n.º 3/2024/A de 11 de abril, 

reestruturada posteriormente através do DRR n.º 6/2025/A, de 24 de janeiro, estabelece a sua 

consƟtuição, tanto ao nível dos seus membros, como dos seus departamentos, e respeƟvas 

competências, definindo ainda, por departamento, quais as direções regionais e serviços a elas 

equiparados, que os integram, e que se consƟtuem como serviços execuƟvos. 

Para efeitos do PRR-Açores, e pelo exposto, são as direções regionais ou os serviços a elas 

equiparados, ou com quem estas venham a contratualizar nos termos legais, que se configuram 

como EnƟdades Executoras (EE), outorgando Termos de Aceitação que definem os 

invesƟmentos/medidas/operações da sua responsabilidade, consoante as suas competências, 
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definidas em diplomas próprios, e que regem a relação entre essas e os BF respeƟvos, sempre 

que aplicável. 

São também EnƟdades Executoras, outras enƟdades ou empresas públicas, pré-determinadas 

no PRR, ou cujo estatuto e competências, nos termos legais, definem o seu vínculo/ligação para 

com os BF ou EE, ou a sua responsabilidade na execução de determinada políƟca pública. 

As competências dos departamentos do Governo dos Açores nas áreas dos invesƟmentos do 
PRR-Açores, estão definidas nas respeƟvas orgânicas: 

 

 Secretaria Regional da Juventude, Habitação e Emprego 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2024/A de 18 de novembro de 2024 

 
 Secretaria Regional da Saúde e Segurança Social 

o Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2025/A de 9 de janeiro de 2025 
 

 Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2024/A de 12 de novembro de 2024 

 
 Secretaria Regional da Agricultura e Alimentação 

o Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2025/A de 6 de janeiro de 2025 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2025/A, de 12 de março 

 
 Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas 

o Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/A de 12 de novembro de 2024 
 

 Secretaria Regional do Mar e das Pescas 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2024/A de 26 de novembro de 2024 

 Declaração de Retificação n.º 1/2025/A/1, de 23 de janeiro 
 

 Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2024/A de 15 de novembro de 2024 
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2 - Beneficiários Finais e Entidades Executoras 
 

Os Beneficiários Finais dos invesƟmentos do PRR-Açores são os seguintes: 

Componente Investimento Beneficiário Final NIF 

C01 

RE-C01-i08-RAA: Hospital Digital da 
Região Autónoma dos Açores Secretaria Regional da 

Saúde e Segurança Social 600 083 756 
RE-C01-i11-RAA: Modernização e 

requalificação do SRS 

C02 

RE-C02-i04-RAA: Aumentar as 
condições habitacionais do parque 
habitacional da Região Autónoma 

dos Açores Secretaria Regional da 
Juventude, Habitação e 

Emprego 
 600 087 549 RE-C02-i07-RAA: Infraestruturas para 

parcelas de terreno destinadas à 
habitação 

RE-C02-i08-RAA: Reforço do parque 
habitacional social 

C03 

RE-C03-i04-RAA: Implementar a 
Estratégia Regional de Combate à 

Pobreza e Exclusão Social - Redes de 
Apoio Social (RAA) Secretaria Regional da 

Saúde e Segurança Social 600 083 756 
RE- C03-i07-RAA: Modernização e 

expansão da rede de estruturas 
residenciais para pessoas idosas 

(ERPI) 

C05 

RE-C05-i04-RAA: Recapitalizar 
Sistema Empresarial dos Açores 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 

672 002 728 
 

RE-C05-i05-RAA: Relançamento 
Económico da Agricultura Açoriana 

Secretaria Regional da 
Agricultura e 
Alimentação 

600 085 902 

RE-C05-i15-RAA: Fundo de capitais 
para recapitalizar o Sistema 

Empresarial dos Açores 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 
672 002 728 

C06 
RE-C06-i05-RAA: Qualificação de 

adultos e aprendizagem ao longo da 
vida na RAA 

Secretaria Regional da 
Juventude, Habitação e 

Emprego 
600 087 549 

C07 
RE-C07-i05-RAA: Circuitos logísticos - 

Rede Viária Regional dos Açores 

Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 
600 085 740 

C10 

TC-C10-i04-RAA: Desenvolvimento 
do "Cluster do Mar dos Açores" 

Secretaria Regional do 
Mar e das Pescas 

600 086 402 TC-C10-i05-RAA: Transição 
energética, digitalização e redução 
do impacto ambiental no setor da 

Pesca e da Aquicultura 

C14 
TC-C14-i03-RAA: Transição 

Energética nos Açores 

Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 
600 085 740 

C16 
TD-C16-i05-RAA: Capacitação e 

Transformação Digital das Empresas 
dos Açores 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 
672 002 728 

C19 
TD-C19-i06-RAA: Modernização e 

Digitalização da Administração 
Pública - RAA 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 
672 002 728 
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C20 
TD-C20-i02-RAA: Educação digital 

(Açores) 

Secretaria Regional da 
Educação, Cultura e 

Desporto 
672 002 515 

C21 

RP-C21-i10-RAA: Sistema de 
Incentivos à aquisição e instalação de 

sistemas de armazenamento de 
energias renováveis nos Açores 

Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 
600 085 740 

 

Para efeitos da concreƟzação dos invesƟmentos, e de acordo com o previsto no Ponto 1, constam 

de um anexo aos Contratos de Financiamento dos BF a relação das EE respeƟvas:  

Investimento/BF Entidades Executoras NIF 

C01-i08-RAA - Hospital 
Digital da Região 

Autónoma dos Açores 
Secretaria Regional da 

Saúde e Segurança Social 

 
- Direção Regional da Saúde 

- Centro de Oncologia dos Açores 
- Hospital do Divino Espirito Santo de Ponta Delgada 

- Hospital do Santo Espirito da Ilha Terceira 
- Hospital da Horta 

- Unidade de Saúde de Ilha do Corvo 
- Unidade de Saúde de Ilha do Faial 

- Unidade de Saúde de Ilha das Flores 
- Unidade de Saúde de Ilha da Graciosa 

- Unidade de Saúde de Ilha do Pico 
- Unidade de Saúde de Ilha de Santa Maria 

- Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge 
- Unidade de Saúde de Ilha de São Miguel 

- Unidade de Saúde de Ilha da Terceira 
  

 
- 600 087 174 
- 672 002 027 
- 512 103 097 
- 512 105 030 
- 512 103 070 
- 510 189 881 
- 510 183 085 
- 510 167 098 
- 509 871 070 
- 512 084 726 
- 510 161 502 
- 512 100 640 
- 510 148 921 
- 510 170 811 

C01-i011-RAA - 
Modernização e 

requalificação do SRS 
Secretaria Regional da 

Saúde e Segurança Social 

 
- Direção Regional das Obras Públicas 

- Direção Regional da Saúde 
- Hospital do Divino Espirito Santo de Ponta Delgada 

-Hospital da Horta 
- Hospital do Santo Espirito da Ilha Terceira 
- Unidade de Saúde de ilha de Santa Maria 
- Unidade de Saúde de ilha de São Miguel 

- Unidade de Saúde de ilha da Terceira 
- Unidade de Saúde de ilha da Graciosa 
- Unidade de Saúde de ilha de São Jorge 

- Unidade de Saúde de ilha do Pico 
- Unidade de Saúde de ilha do Faial 
-Unidade de Saúde de ilha do Corvo 

- Unidade de Saúde de ilha das Flores 
- Centro de Oncologia dos Açores 

- Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 
 

 
- 600 087 077 
- 600 087 174 
- 512 103 097 
- 512 103 070 
- 512 105 030 
- 510 161 502 
- 510 148 921 
- 510 170 811 
- 509 871 070 
- 512 100 640 
- 512 084 726 
- 510 183 085 
- 510 189 881 
- 510 167 098 
- 672 002 027 
- 512 028 273 

 
C02-i04-RAA - Aumentar 

as condições 
habitacionais do parque 
habitacional da Região 
Autónoma dos Açores 
Secretaria Regional da 

Juventude, Habitação e 
Emprego 

- Direção Regional da Habitação - 600 087 166 

C02-i07-RAA - 
Infraestruturas para 
parcelas de terreno 

destinadas à habitação 

 
 
 

- Direção Regional da Habitação 

 
 
 

- 600 087 166 
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Secretaria Regional da 
Juventude, Habitação e 

Emprego 

 

C02-i08-RAA - Reforço do 
parque habitacional 

social 
Secretaria Regional da 

Juventude, Habitação e 
Emprego 

 
- Direção Regional da Habitação 

 
- 600 087 166 

C03-i04-RAA - 
Implementar a Estratégia 

Regional de Combate à 
Pobreza e Exclusão Social 

- Redes de Apoio Social 
(RAA) 

Secretaria Regional da 
Saúde e Segurança Social 

 
- Direção Regional da Solidariedade Social 

- Direção Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão 
Social 

- Vice-Presidência do Governo Regional 
- ADI- Associação de Desenvolvimento Intergeracional 

- Centro de Bem-Estar Social da Paróquia de Santa Cruz das 
Flores 

- Santa Casa da Misericórdia de Vila do Porto 
- Santa Casa da Misericórdia das Lajes das Flores 

- Santa Casa da Misericórdia da Madalena 
- Santa Casa da Misericórdia da Horta 

- Santa Casa da Misericórdia de Santo António da Lagoa 
- Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da Maia 

- Casa do Povo da Maia 
  

 
- 600 086 232 
- 600 087 565 

 
- 600 083 748 
- 515 046 353 
- 512 011 672 

 
- 512 017 026 
- 512 059 926 
- 512 016 089 
- 512 009 597 
- 512 061 076 
- 512 015 678 
- 512 024 910 

C03-i07-RAA - 
Modernização e 

expansão da rede de 
estruturas residenciais 

para pessoas idosas 
(ERPI) 

Secretaria Regional da 
Saúde e Segurança Social 

 
- Direção Regional da Solidariedade Social 
- Santa Casa da Misericórdia da Madalena 

- Santa Casa da Misericórdia de São Roque do Pico  
- Santa Casa da Misericórdia de Nordeste  

- Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da Graciosa 
- Santa Casa da Misericórdia da Vila da Praia da Graciosa  

-Lar Luiz Soares de Sousa 
 

 
- 600 086 232 
- 512 016 089 
- 512 010 862 
- 512 010 986 
- 512 012 121 
- 512 009 198 
-512 004 820 

C05-i04-RAA - 
Recapitalizar Sistema 

Empresarial dos Açores 
Secretaria Regional das 

Finanças, Planeamento e 
Administração Pública 

 
 

- Banco Português de Fomento, S. A. 

 
 

- 503 271 055 

C05-i05-RAA - 
Relançamento 
Económico da 

Agricultura Açoriana 
Secretaria Regional da 

Agricultura e Alimentação 

 
- Direção Regional do Desenvolvimento Rural 

- Direção Regional da Agricultura 
- Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas 

- Secretaria Regional da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural/Secretaria Regional da Agricultura e Alimentação  

 
- 600 087 140 
- 600 085 872 
- 512 021 155 
- 600 085 902 

 
 
 

C05-i15-RAA: Fundo de 
capitais para 

recapitalizar o Sistema 
Empresarial dos Açores 
Secretaria Regional das 

Finanças, Planeamento e 
Administração Pública 

 
 
 

- Banco Português de Fomento, S.A.  

 
 
 

- 503 271 055 
 

C06-i05-RAA - 
Qualificação de adultos e 
aprendizagem ao longo 

da vida na RAA 
Secretaria Regional da 

Juventude, Habitação e 
Emprego 

 
- Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego 

- Direção Regional das Obras Públicas 
- Fundo Regional do Emprego 

- Centro de Qualificação Profissional dos Açores, IP 
- Universidade dos Açores 

  

 
- 600 087 131 
- 600 087 077 
- 672 000 431 
- 517 553 813 
- 512 017 050 
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C07-i05-RAA - Circuitos 
Logisticos - Rede Viária 

Regional dos Açores 
Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 

 
 

- Direção Regional das Obras Públicas 

 
 

- 600 087 077 

C10-i04-RAA - 
Desenvolvimento do 
"Cluster do Mar dos 

Açores” 
Secretaria Regional do 

Mar e das Pescas 

- Direção Regional das Pescas - 600 085 864 

C10-i05-RAA - Transição 
energética, digitalização 

e redução do impacto 
ambiental no setor da 
Pesca e da Aquicultura 
Secretaria Regional do 

Mar e das Pescas 

- Direção Regional das Pescas - 600 085 864 

C14-i03-RAA - Transição 
Energética nos Açores 
Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 

 
- Direção Regional da Energia 
- Eletricidade dos Açores S.A. 

- EDA Renováveis, S.A. 

 
- 600 087 158 
- 512 012 032 
- 512 026 840 

C16-i05-RAA - 
Capacitação e 

Transformação Digital 
das Empresas dos Açores 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 

 
- Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade 

- Direção Regional da Ciência e Tecnologia  
(Direção Regional da Ciência, Inovação e Desenvolvimento) 

- Direção Regional das Obras Públicas 
 

 
- 672 001 012 
- 672 002 574 

 
- 600 087 077 

C19-i06-RAA - 
Modernização e 
digitalização da 

Administração Pública- 
RAA 

Secretaria Regional das 
Finanças, Planeamento e 

Administração Pública 

 
- Direção Regional das Comunicações e da Transição Digital 

- Direção Regional das Obras Públicas 
- Direção Regional da Organização, Planeamento e Emprego 

Público 
- RIAC – Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço 

ao Cidadão, I.P. 
- Serviço Regional de Estatística dos Açores 

- Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública 

 
- 600 087 484 
- 600 087 077 
- 600 087 093 

 
- 512 105 413 

 
- 600 087 115 
- 672 002 278 

C20-i02-RAA - Educação 
digital (Açores) 

Secretaria Regional da 
Educação, Cultura e 

Desporto 

 
- Direção Regional da Educação e Administração Educativa 

- Direção Regional da Educação 
- Direção Regional das Obras Públicas 

- Escola Básica Integrada da Ribeira Grande   
- Escola Básica Integrada de Arrifes  

- Escola Básica Integrada de Vila de Capelas  
 - Escola Básica Integrada Ginetes  

 - Escola Básica e Secundária Tomás de Borba  
 - Escola Básica e Secundária Calheta   

 - Escola Básica e Secundária da Madalena   
- Escola Básica Integrada Canto da Maia   

 - Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo   
 - Escola Básica Integrada Roberto Ivens  

- Escola Básica Integrada de Rabo de Peixe  
- Escola Básica Integrada da Horta   

 - Escola Básica Integrada da Praia Vitória  
 - Escola Secundária das Laranjeiras   

 - Escola Secundária Domingos Rebelo  

 
- 600 087 522 
- 600 087 050 
- 600 087 077 
- 672 002 639 
- 672 002 655 
- 672 002 663 
- 672 002 191 
- 672 002 760 
- 672 001 063 
- 672 001 993 
- 672 002 710 
- 672 000 997 
- 672 000 741 
- 672 002 647 
- 672 001 985 
- 672 002 752 
- 672 001 357 
- 672 001 004 
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 - Escola Secundária Vitorino Nemésio   
- Escola Básica Integrada dos Biscoitos  

 - Escola Básica Integrada de Água de Pau  
 - Escola Básica Integrada Mouzinho Silveira   

 - Escola Básica Secundária da Graciosa  
 - Escola Básica Integrada da Maia   
 - Escola Básica Secundária Flores 

 - Escola Básica e Secundária de Velas  
 - Escola Básica e Secundária de Nordeste  
 - Escola Básica Secundária da Povoação  

 - Escola Básica Integrada de Vila do Topo   
 - Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico  

- Escola Secundária Manuel de Arriaga  
- Escola Secundária Jerónimo Emiliano de Andrade  

- Escola Secundária da Ribeira Grande   
- Escola Básica e Secundária de Santa Maria  

 - Escola Básica e Secundária das Lajes do Pico   
 - Escola Secundária Antero de Quental  

 - Escola Básica Integrada de Lagoa  
- Escola Básica e Secundária de Vila Franca Campo  

-  Escola Secundária de Lagoa  
- Escola Básica Integrada Francisco Ferreira Drummond  

- Escola Básica Integrada de Ponta Garça   
  

- 672 001 764 
- 672 000 857 
- 672 002 590 
- 672 002 019 
- 672 001 110 
- 672 002 256 
- 672 000 520 
- 672 002 434 
- 672 002 280 
- 672 002 310 
- 672 002 302 
- 672 002 140 
- 672 000 636 
- 672 000 601 
- 672 000 865 
- 672 002 698 
- 672 000 687 
- 672 000 962 
- 672 002 612 
- 672 002 701 
- 672 002 582 
 - 600 084 671   
- 600 084 663 

C21-i10-RAA - Sistema de 
Incentivos à aquisição e 

instalação de sistemas de 
armazenamento de 

energias renováveis nos 
Açores 

Secretaria Regional do 
Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas 

- Direção Regional da Energia - 600 087 158 

 


